
DESPACHO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS

de 14 de Outubro de 2004

no processo T-3/03, Everlast World's Boxing Headquarters
Corporation, contra Instituto de Harmonização do
Mercado Interno (Marcas, Desenhos e Modelos) (IHMI) (1)

(«Marca comunitária — Recusa parcial de registo — Desis-
tência do pedido — Extinção da instância»)

(2005/C 6/70)

(Língua do processo: alemão)

No processo T-3/03, Everlast World's Boxing Headquarters
Corporation, com sede em Nova Iorque (Estados Unidos da
América), representada por A. Renck, V. Bomhard, A. Pohl-
mann e C. Albrecht, advogados, contra Instituto de Harmoni-
zação do Mercado Interno (Marcas, Desenhos e Modelos) (IHMI)
(agentes: D. Schennen e G. Schneider), que tem por objecto um
recurso interposto da decisão da Primeira Câmara de Recurso
do Instituto de Harmonização do Mercado Interno (Marcas,
Desenhos e Modelos) (IHMI), de 30 de Outubro de 2002
(processo R 391/2001-1), relativo ao pedido de registo da
marca nominativa «Choice of Champions», o Tribunal de
Primeira Instância (Segunda Secção), composto por A. W. H.
Meij e S. Papasavvas, juízes; secretário: H. Jung, proferiu, em 14
de Outubro de 2004, um despacho cuja parte decisória é a
seguinte:

1) Julga-se extinta a instância.

2) Cada uma das partes suportará as respectivas despesas.

(1) JO C 55 de 8.3.2003.

DESPACHO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

de 27 de Setembro de 2004

no processo T-108//04, Nikolaus Steininger contra
Comissão das Comunidades Europeias (1)

(Relatório de evolução de carreira — Redução dos pontos de
mérito — Extinção da instância)

(2005/C 6/71)

(Língua do processo: francês)

No processo T-108/04, Nikolaus Steininger, funcionário da
Comissão, residente em Bruxelas, representado por N. Lhoest,
advogado, com domicílio escolhido no Luxemburgo, contra
Comissão das Comunidades Europeias (agente: C. Berardis-

-Kayser e H. Kraemer, com domicílio escolhido no Luxem-
burgo), que tem por objecto um pedido destinado à anulação
da decisão da Comissão que reduz os pontos de mérito atri-
buídos ao recorrente relativamente ao período de avaliação de
2001-2002, o Tribunal (Quarta Secção), composto por H.
Legal, presidente, P. Mengozzi e I. Wiszniewska-Bialecka, juízes;
secretário: H. Jung, proferiu em 27 de Setembro de 2004 um
despacho cuja parte decisória é a seguinte:

1) Não há lugar a decisão de mérito.

2) A Comissão suportará as suas próprias despesas bem como as
apresentadas pelo recorrente.

(1) JO C 106 de 30.4.2004

DESPACHO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA

de 15 de Outubro de 2004

no processo T-193/04 R, Hans-Martin Tillack contra
Comissão das Comunidades Europeias

(Processo — Pedido de medidas provisórias e suspensão da
execução)

(2005/C 6/72)

(Língua do processo: inglês)

No processo T-193/04 R, Hans-Martin Tillack, representado
por I. Forrester, QC, T. Bosly, C. Arhold, N. Flandin, J. Herr-
linger e J. Siaens, advogados, contra a Comissão das Comuni-
dades Europeias (agentes: C. Docksey e C. Ladenburger, com
domicílio escolhido no Luxemburgo), que tem por objecto um
pedido destinado, por um lado, a que seja suspensa a execução
de qualquer medida a tomar no âmbito da invocada queixa
apresentada pelo Organismo Europeu de Luta Antifraude
(OLAF) em 11 de Fevereiro de 2004 às autoridades judiciais
belgas e alemãs e, por outro, que seja ordenado ao OLAF que
se abstenha de obter, de inspeccionar, de examinar, ou de ouvir
o conteúdo de qualquer documento e de qualquer informação
que esteja na posse das autoridades judiciais belgas e alemãs
após a busca efectuada ao domicílio e ao escritório do reque-
rente em 19 de Março de 2004, o Presidente do Tribunal de
Primeira Instância proferiu em 15 de Outubro de 2004 um
despacho cuja parte decisória é a seguinte:

1) É indeferido o pedido de medidas provisórias.

2) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.
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